
EXTINÇÃO DO CRtDITO TRIBUTARIO 

Ruy Barbosa Nogueira 

Vejamos dentro da pent adimensiona

lidade do direito constituido ( NORM A-FA TO-VALOR-E~ 

PAÇO-TEMPO), a hipÕtese do créd i to t ributãrio,qua~ 
do se extingue por não t er alcan çado sua determina 
ção ou concretização no t ermo qui nquenal previsto, 
sob pena de precrição da pr eten sã o da Fazenda Pú

blica. 

Com efeito. 

Estatui literalmente o art. 114 do 

C. T. N.: 

"Fato gerador da obrigação principal e a 
situação definida em lei como necessãria 

e suficiente ã sua ocorr ência" , e o art. 
113, § 19, dispõe que 

"a obrigação principal surge com a ocor
rência do fato gerador, tem por objeto o 

pagamento do tributo ou penal i dad e pecu
niária e extingue-se j unt amente com o cr~ 
dito dela decorrente " . 

P·ortant o, r ea 1 i zada a si tu ação ou 

relação fãtica prev i ame nte descrit a , es tã fecunda-
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-da a obrigação pri nci pa 1 "que surge com a ocorren-
ci a do fato gerador", cujo credito indeterminado 

precisa ser extraido concreta e definitivamente-. 

Como se processa a extração do cre 

dito, definitivo e exigível ? 

Por meio da concretização (Konkret! 
zierung), chamada na téc nica tributãria LANÇAMENTO 
interno enquanto vãli do , mas ainda ineficaz dentro 
da repartição e que, apôs comunicado ao imputãvel 
se denomina LANÇAMENTO-NOTIFICADO, cujo aviso ou 

documento escrito, por meio da notificação exteri9 
riza o credito que somente assim passa a ser oponI 
vel ao su j eito passivo. Em outras pala vras o crêd! 
to concretizado tem de ser necessãri a e regularme~ 
te notificado ao imputãvel (art. 145 do C.T.N.) e 
atender ao principio constitucional do contraditô
rio, como uma provocacio ad opponendo. 

Apõs notificado o contribuinte do 
lançamento , com prazo para o pagamento ou contest~ 
ção, poderão ocorrer três hipôteses: 1) se dentro 
desse prazo ele concorda com o crédito e o solve, 
tollitur questio , ficam satisfeitos a pretensão , a 
obrigação · e o crédito· 2) se deixa vencer o prazo 
sem pagar o debito ou contestã-lo, pelo vencimento 
da divida, esta se torna administrativamente exigI 1 

vel e se não paga, pela - inscrição com o divida ati

va passa a judicialmente exeqÜivel ; 3) se dentro 

1282 



do prazo da provoc a t i o ad opponendum contesta o~~ 

çamento notificado , este não a l cança nenhuma exigi 
bilidade po rque o procedimento interno continua. Se 
passados cinco anos, sem que a Fazenda Publica te
nha concluído a concretização e notificado o dev~ 
dor, extingue-se por prescr ição a pretensão e por
tanto a obriga ção como o crédito nao concretizado, 
eis que o la nç ument o-notificado , que daria exigibf 
lidade ao créd ito não chegou sequer ao crédito e 
sua notificação. (*) 

A questão que tem sido levantada em 

muitas discussões e que, como jã acentuamos no pa
recer juntado aos autos do acórdão adiante trans
crito, não tem procedência porque a matéria que e 
de ordem e de natureza processual, é a seguinte: 

Dispõe lite r almente o C.T.N.: 

Art. 151 Sus pendem a exigibi lidade ' do crédi 
to tribu tãrio: 

(*) Jã em nosso livro anterior ao C.T.N., TEORIA DO LANÇA-
MENTO TRIBUTARIO, Editora Resenha Tributãria, S.Paulo, 

1965, de pãgs.103 a 110, ressaltamos a ineficiência ou inexi 
gibilidade do lançamento sem a notificação, traduzindo in: 
clusive os dispositivos do Código Tribu tã r io da Alemanha en
tão em vigor. Vide na tradu~ão do novo Código Tributãrio da 
Alemanha (A0-1977) , co-ediçao IBDT/ Forense, Rio-S.Paulo, 19 
78,especialmente o§ 157 e nota de autoria de Brandão Macha
do, pãg.66. Vide ainda art. 145 do CTN que se reporta ao "lan 
çamento regul armen te notifi cado ao sujeito passivo" e o art: 
82, § 29 que reitera ou especifica a notificação do contri
buinte em relação ao lançamento da contribuição de melhoria. 
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III - as reclamações e os recursos nos 

termos das leis reguladoras do proces
so tributãrio administrativo. 

Como se vê, o C.T.N . , como legis l~ 

çao complementar da Constituição (CF § 19 do ar t . 
18), que di spõe sobre normas gerais de direito tr i 
butãrio, conflitos de competência e regu1a a s limi 
tações constitucionais ao poder de tributar, nao 
disciplina a matéria de processo : ao chegar nessa 
questão, fez apenas remissão expressa ãs lei s reg~ 
ladoras do processo tributãrio administrativo, pa
ra esclarecer e deixar patente que em se tratando 
de matéria processual a "suspensão" da exigibilid~ 
de do credito tributãrio em razão da notificação 
que e uma provocatio ad opponendum tem o efeito es 
tatuido nas leis reguladoras do processo tributã
rio, isto e, em razão do prazo processual, prazo 
de lançamento cuja natureza e declaratõria e sem
pre se reporta ·ã data do fato gerador (art.144 do 
C.T.N. ), suspender a exigibilidade do credito tri
butãrio significa ai prorrogar ou fazer continuar 
a inexigibilidade que ainda não nascera porque o 
prazo constante da notificação, enquanto não venci 
~. tem a virtude de prorrogar o est ado de indeter 
minação, de incerteza, de litigiosidade ou inexigi 
bilidade. O credito ainda não fora definitivamente 
apurado ou concretizado porque foi contestado den

tro do prazo da provocatio ad opponendum. 
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Neste sentido, como então trans cre 
vemos no citado parecer, um dos maior es processecu~ 
listas pãtrios, o Professor e Desembargador Jose 
Car los Barbosa Moreira ensina, convincentemente: 

11 a exp ressão 'efe i to suspensivo' e, de ce r 
to modo , equivoca, porque se presta a fa
zer supor que sõ com a in t er posi ção de re
curso passem a ficar tolh idos os efeitos 
da decisão, co mo se ate esse momento esti
vessem eles a manifestar-se normalmente. 

Na realidade o contrãrio e que se verifi
ca: mesmo antes de inter posto o recurso, a 

decisão, pelo simples fato de estar-lhe su 
jeita, e ato a i nda ineficaz e a interposi

çao apenas prolonga semelhante ineficãcia, 
que cessar i a, se não se interpusesse ore
curso" (COMENTARIOS AO CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL, 2a.edição Forense , 1976, vol.V, pãg. 
238. Em a nota 272 da mesma pãgina o autor 

cita as considerações afins de Eliezer Ro
sa, CADERNOS DE PROCESSO CIVIL , vol. I, pãg. 
75 e da I tãl ia cita Ceri no Canova, Le Impugn. 
Civi. pãg.57). 

A falta dessa compreensão elementar 

tem levado certa parte da doutrina e certos julga
dos ao erro de que o prazo de extinção não correria 
contra a Fazenda nesse caso porque se a exigibili-
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dade do credito fo ra "suspensa", no sentido de que 
ela jã existia, a Fazenda ficaria sem a possibili
dade de agir. Esse er r o e palma r , po r que na verda 
de, efetivamente o prazo de r ecla maç ão ou recurso 
n ã o " s u s p e n d e II n e n h um a e x i i b i Ld e d o c r e d i t o t ri ' --------=-
b u t ã ri o, simple sm ente porq ue o prõprio credito aiQ 
da não se con c reti zou , f oi contestado "opportuno 
te mpore" e pode nem vir a exist i r integr a l ou par-
ci a l mente, quer como "an debeatur", 
"c;u antum debeatur". 

quer como 

Quanto ao mais, basta a leitura do 
texto integral do acõrd ão e da ma i s completa mono
grafia crítico-valorativa da la vra do notãvel ju 
rista, comparat i sta e filÕlogo Brandão Machado que, 
c o mo d i r i a n o s s o s a u d o s o P r o f e s s o r T u l l i o A s c are ll i 
empreendeu verdadeira vi agem ju r íd ic a por todos os 
pãramos do Ocidente para dar ã l it era t ura jurídito
tributãr i a do Brasil ess a co l a boração. Desde ã fUQ 
d ação d a Mesa Semana l d e D e bates e do I n s ti tu to B r ~ 
sileiro de Dire i to Tr ib utãrio, Brandão Machado vem 
doando suas magnífi cas produções a es t es estudos 
dentro da Univer si dade de São Pa ulo, da qual ele e 
uma das maiore s expressões de s eus antigos alunos 
e a quem, o IBDT/UP, s ua Me s a , como t odos nos seus 
colegas tanto devemos as funda çõe s des ta s inst i tu i 
ções, como sua constante parti c i pação nesses est u
dos e debates, por tantos anos , e que jã atingem ci n 
co centenas. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

6.10.82 Tribunal Pleno 

RECURSO EXTRAORDIN~RIO NQ 94.462-l(E.) São Paulo 

Embargante : UNIAO FEDERAL 
Embar gada : FIBRATAM S/A USINA DE TAMBORES DE FIBRA 

EMENTA - Prazos de prescrição e de decadência em 
direito tributãrio. 

- Com a lavratura do auto de infração, con
suma-se o lançamento do credito t r ibutãrio( a rt.142 

do C. T. N. ) . Por outro lado, a decadência sã e admi~ 

sive l no period o anterior a ess a lavratura depois , 

entre a ocorrência dela e ate que flua o prazo pa
ra a i nterposição do recurso administra t ivo , ou en 

quanto não f or dec i dido o recurso dessa natureza de 

que se tenha val i do o contribuinte , não mais corre 

pr azo para dec adênc i a , e ainda não se iniciou a 

fl uência de prazo para prescrição; decorrido o pr~ 
zo para interposicão do recurso adm i ni s trativo , sem 

que ela tenha ocorrido, ou decidid o o recurso admi 
nistrativo interposto pelo contri buinte, hã a con~ 
tituição definitiva do credito t r i butãrio, a que 
alude o artigo 174, começando a f l uir , dai, o pra
zo de prescrição da pretensão do Fisco". 

- r esse o entendimento atual de ambas as 
Turmas do S.T.F. 
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Embargos áe divergência conhecidos e recebi 

dos. 

A C O R D A O 

Vistos, relatados e discutidos es 
tes autos, acordam os Minis térios do Supremo Trib~ 
nal Federal, em Sessão Plen ãria , na conformidade da 
ata do julgamento e das notas taquigrãficas , por 
unanimidade de votos, conhecer e receber os embar 
gos. 

Brasilia-DF, 6 de outubro de 1982 

DJACI FALCAO ·· Presi dente 

MOREIRA ALVE S - Re 1a tor 

R E L A T O R I O 

O Sr. Ministro MOREIRA ALVES - E 

este o teor do voto do relator do acõrdão embarga
do, Ministro Soares Munõz (fls. 227/235): 
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"VOTO 

O SENHOR MINISTRO SOARES MUNOZ (RELATOR):-
0 auto de infração e notificação fiscal foi l~ 
vrado no dia 28.10.69, por ter a ora recorren
te, nos exercicios de 1967 e 1968, escriturado 



as verbas discriminadas no referido auto, sem 
que elas correspondessem ãs despesas efetiva
mente realizadas. 

Contra essa autuação, a ora recorrente a
presentou reclamação e, depois, recurso para o 
Primeiro Conselho de Contribuintes, que foi a
final julgado a 23.04.75, sendo intimada are
cl amante no inicio de dezembro , e no mesmo mês 
impetrou o presente mandado de se gurança. 

No Sis t ema Tributãrio Nacional , o prazo de 
cadencial começa a correr "do primeiro dia do 
exercicio seguinte ãquele em que o lançamento 
p o d e r i a te r s i d o e f e tu a d o 11 

( a r t . 1 7 3 , I , C . T . N . ) . 
T r a n s p 1 a n t a n d o - s e e s s a r e g r a e a e s p e c i e 11 s u b 
judice 11

, vê- s e que o dia inicial da decadência 
ocorreu nos di as primeiro de janeiro de 1968 e 
de 1969. 

De seu turno , a prescrição qÜinqÜenal, em 
prol da Fazenda Publica , começa a contar-se do 
dia em que se constitaiu defin i ti va mente ocre 
dito fiscal que coincide com o d ia da notifica 

ção, se esta não sofreu impu gnação; caso con
trãrio, serão correspondente ã ult i ma decisão 
proferida no processo administrativo (art. 174 
C. T. N. ). 

A regra do art. 151, III, do CÕdigo Tributã 
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rio Nacional, consoante o qual "suspendem a e
xigibilidade do crédito tributãrio ... III - as 
re clamaç ões e os r ecurso s, nos termos das l ei s 
reguladoras do proc esso tributãrio administra 
tivo", signif ica -apenas reiteração do princípio 
doutr i nãrio de que a decadência não ê susceptI 
vel de suspensão, nem de i nte rrupção. 

Desses dados ver i fica-se que não ocorreu a 
prescrição ; en t re t anto , a decadência se consu
mou, uma vez que, ent r e o primeiro dia do exer 
cí cio seguinte ãquele em que os dois l ançamen
tos po deriam ter sido efetuados e a decisão do 
recurso interposto para o Prime iro Conse lho de 
Cont ribuinte s , fluiram mais que d nco anos (1968 
e 1969 e 1975) . 

O ac6rdão, negando essa cau sa de extin ção 
da dívida, dissentiu da decisão-paradigma da S~ 
gunda Turma do Supremo Tribunal Federal, rela
tada pelo eminente Ministro Moreira Alves e en 
cimada por esta ementa: 

11 Crêdito Tributãrio. Extinção. 
- O ac6rdão recorrido, por haver afirmado 

que, entre a notificação fiscal e a decisão do 
recurso administrativo, se operou a decadência, 
porque nesse período fluía prazo dessa nature
za e não prazo de prescrição, não negou vigên

c i a a o artigo l 7 4 , nem a o artigo 1 51 . I I I , a m-



bos do C.T.N ., um a vez que , realmente , antes de 

o r ecurso admi ni s trati vo estar decid ido em ~l

tima instância admin istr ativa , a exigibilidad e 

do credito estã suspen sa, não podendo fluir pr~ 
zo de pres c rição, . o que somente pode ocorrer 
se o direito de c redito jã exigível tiver sido 

violado. 

- Diss ídi o de j ur i spru dên ci a não comprova

d o por f a 1 ta d e o b ser v â n c i a d a ex i g ê n c i a da par 
te final do artigo 305 do Regimento Int erno do 
S.T.F. e da s~mu la 29 1 . Recurso extraordinãrio 
nao conhecido ." (RTJ 92/3 46). 

Aliãs , o ~c ôrdão do Tribunal de Justiça de 

Sant a Cat arina, que deu ensejo ao RE 89.765 do 
qual reproduz i a ementa, se acha bem fundamen
tado, "verb is": 

"Trata-se de la nçamento de ofício pertine~ 
te ao imposto sob re circulação de merca dorias . 

Disp õe o Código Tr ib utãrio aci onal, em 
seu art. 174 : - "A aç ão pa ra a coo ra nça do cre
dito tributãrio prescreve em ci nc o anos, contª 
dos da data de sua constitui ção definitiva". O 
termo inicia l da prescri ção e a data da const1 
tuição definitiva do credito fisca l e o perío
do anterior a esta definitividade, segundo o mª 
gistêrio autor i zado do suíço Erns t Blumenstein 
ê de simples decadênc i a que faz precluir o di-
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rei to de imposição fiscal, nao podendo ocorrer 
nenhum hi ato entre o prãzo prescric i onal e o 
de decadência (Sistema di Oi ritto Delle Imposte , 
ed. 1954 , pãgs. 24 8 e seguintes, citado por F~ 
bio Fanucchi, Caderno de Pesquisas Tributãrias , 
n 9 l ) . 

Portanto, e deci s ivo responde r a esta per

gunta : o que e constituição definitiva de cre
di to tributãr io ? O Côdigo Tributãrio Nacional 
nos arts. 174 e 154 empr ega as expressões "con~ 
tituição defin i tiva " e credito definitivamen
te "constitu i do". Or a , e de boa hermenêutica 
que a le i nã o contem palavras supérfluas, to
das elas aptas ao esclarecimento ri o diploma le 
gal . Assim, a idéia que dã a l e i t ributãria 
e o raciocTnio lôg i co que s e i mpõ e - e da ex i ! 
tência de creditas fiscais não definitivamen t e 
constituidos. E como decorre da prõpria expre~ 
são utilizada p~lo legislador, créditos def i ni 
tivamente constituídos sõ podem ser aqu e les a
tingidos pela preclusão,, isto é, não impugnados 
pelo sujeito passivo na fase administrat i va ou 
apôs a decisão proferida no procedimento fis
cal administrativo, quando i mpugnados tempesti 
vamente. E este o sentido que ao termo empres 
tam estudiosos do direito tr i butãrio, a come
çar pelo maior doutrinador, que foi o s audoso 
Rubens Gomes de Souza ·: "Se o contr i buinte con-



testa os r es ultados do processo de lançamento , 

este fica suspenso ate a decisão final do pro
cesso", e essa decisão e que constituirá afi
nal o lançamento definitivo, que poderã ser i
dêntico ao lançamento anterior contestado (se 
o contr ibu inte perder o processo) ou poderã m2 
dificâ-lo (se o contribuinte ga nha r parcialme~ 
te o processo) ou ainda anulá-lo (s e o contri
buinte ganhar totalmente) (Cadernos de Pesqui-
sas Tribu t árias, vol.l, pâg.153, c itado por 
Francisco de Assis Praxedes ) . o mesmo caderno, 
vol .II, pãgs. 117 e segu intes, encontram-se no 
mesmo diapas ão, respeitáveis opiniões: consti
tuição definiti va do credito trib utãrio sem 
quaisquer duvidas, o que se dâ com a noticica 
ção do lançament o sem que o sujeito passivo im 
nugne ou com a final manifestação do Poder Pu
blico" (Bernardo Ribeiro de Morais). "Por cons 
tituição definitiva deve entender-se a situação 
do credito que não estã mais sujeita a impugn~ 
ção na esfera administrativa, seja por decurso 
d o prazo ou c o n f i rm ação " ( Rafa e 1 Mor e no R o dr i -
gues). A ju risprudência pátria dos colégios ju 
diciãrios e administrativos segue a mesma es
teira. (T.J.R.G.S., Rev.de Jurispr., do T.J.R. 
G.S. nQ 46/212 e 54/238, T.J.S.C., Boletim· Ad
coas, 1976, n9 39.869, Colegiados Administrat! 
vos Estaduais, Boletim Adcoas, ano 1975, Suple 

mentes n9s 16 e 48)." (RTJ 92/348-349). 
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A matêria da decadência e da prescrição es 
tã intimame nte relacionada com a definição de 
lançamento. O art. 142 do CÕdigo Tributãrio Na
e i o n a l e o n e e i tu a o l a n ç ame n to e o mo s e n d o 11

0 p r Q 

cedimento administrat i vo tendente a ve ri ficar 
a ocorrência do fato gerador da obrigação cor
respondente , det~rm i nar a matêria tributãvel, 
calc ular o montante do tributo devido , identi
ficar o sujeito passivo e, sendo o caso, pro
por a aplicação da penalidade cabivel 11

• 

Em verdade , o la nça mento é o ato que cons
titui em defini ti vo o credito fiscal (artigo 
l 7 4 d o C . T . N . ) , as s i na l ando , d essa fo r ma , o dia 
"a quo" do prazo prescricional. O rJ r iodo de 
tempo ante r ior diz respeito ã de c~ dênc ia , cujo 
prazo se ini cia no primeiro di a do ano seguin
te ao do exercicio (art .173 do C.T.N.). 

Penso que a melhor doutrina e a adotada por 

Ruy Barbosa Nogueira consoante a qual 11
0 lançª 

menta sã se considera definitivamente constitui 

do para os efeitos do artigo 148 do CÕdigo Tr! 
butãrio •Nacional quando se torna irreversível 
na esfera administrativa, seja por preclusão. 
do poder de impugnação , seja pelo julgamento do 
p r o c e s s o p o r d e e i s ã o d e q u e n ã o c a i b a r e c u r s o 11 

(Teoria do Lançamento Tributãrio, p.70). 

Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe 
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prov i mento par a deferir o mandado de segurança, 
invertidos os ônus da sucumbência." 

Ficou vencido o Sr. Mi nistro Cunha Peixoto. 

E es ta a ementa do acõrdão embargado (fls. 
23 8 ) : 

li e R E D I T o F I s e A L . D E e A D t N.C I A . 
- En t r e o auto de i nf ra ção e a deci
são fi na l proferida na reclamação a9 
ministrat iva do contribuinte flui o 

ti . li - • pr az o qu i nquenal da decadenc,a. Re-
curso ex tr aordinãr i o conhecido e prQ 

vicio par a deferir-se o mandado de se 
guran ç a. 11 

A esse aresto foram opostos embar 
gos de divergênc i a, em que se alega que 11 assim de
cidindo, o v.Acõ r dão entrou em divergência com os 
paradigenos da Egré gia Segunda Turma proferidos nos 
RREE 85 . 587, Relator Ministro Leitão de Abreu, RTJ 

89/939; 88.967, Relator Ministro Djaci Falcão, RTJ 
90/272; 91.019, Relator Ministro Moreira Alves,RTJ 
94/382 e 93.338, Relator Ministro Cordeiro Guerra, 
RTJ 97/912, os quais nos permitimos anexar na inte 
gra. 11 {fls.240). 

Admi~idos os embargos, foram eles 
impugnados com a juntada de parecer do Prof. Ruy 

Barbosa Nogueira. 
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E o rela t õrio. 

V O T O 

O SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVE S 

(RELATOR) -
l . E i nequ ivoca a ex i stê ncia do 

dissídio aleg ado . Com efe i to, para demo ns trã - l a 
basta citar a eme nta do RE nQ 91. 01 9 , de que fu i 

relator , e em cuja em ent a a ori entaç ão da Segu nda 
Turma des t a Cor te vem ass im res umi da, no parti cul ar: 

"Com a lavra-tur a do aut o de i nfra ção cons~ 

ma-se o lançament o do cred i to t r ibu tãr i o ( art . 
_242 do C. T. N. ) . Po r ou t ro lado , a deca dência 

sõ e admissível no periodo anter i o r a essa la 
vratura; de poi s , entre a oc orrência dela e a te 

que flua o prazo para a interposiç ão do recur
so adm i ni s t rat i vo, ou enquBn t o nao for decidi

do o recurs o dess a na t ureza de que se tenha v~ 
l ido o co nt r ibuinte , não mais corre prazo para 
decadência , e ainda não se i niciou a fluência 
do prazo de prescri ção ; decorrido o prazo para 
a interposição do recurso administrativo, sem 
que ela tenha ocorr i do ou decidido o recurso 
administrativo interposto pelo contribuinte , hã 
a constituição definitiva do credito tributãrio 
a que alude o artigo 174, começando a fluir , 
dai, o prazo de prescrição da pretensão do fis 
co." (fls.258). 
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Atualmente, aliâs, a própria Pri

meira Turma adota o mesmo entendimento, como se vê 

do RE 93.749 (RTJ 101/345 e segs. ), de que foi re
lator o Sr. Ministro Nér i da Silveira, e em cuja e 
menta se lê: 

"I.P.I. lançamento. Decadência. Prescri
ção. C.T.N . , arts. 173, parãgrafo ún i co, 174 e 

151, III. A teor do art.151, III , do C.T.N.,as 
reclamações e os recursos , no ãmbito administra 

ti va, são f orm a s de suspensão da exigibilidade 
do credito tri butãrio, pressupondo, assim, la~ 
çamento jâ efetuado. Com a l avratura do auto de 
i nfração consuma-se o lançamento tributârio (C. 
T. N . , ar t . l 4 2) . A d e cadê n c i a s õ e a d mi s s í ve 1 no 

per í odo anterior a es sa lavratura. Depois, en
tre a lavratura do auto de infração e a deci
são do recurso admin i strativo de que se tenha 

valido o contribuinte, não mais corre prazo pª 
ra decadência e ainda não iniciou a fluênciado 
prazo de pr escrição, em face do disposto noart. 
151, III, do C. T.N . Decorrido o prazo para o 
recurso ad mi nis trativ o , sem que haja ocorrido 
sua interpo s ição , ou de cidido o recurso admi
nistrativo interposto pe l o con t r i bu i nte, dâ-se 
a constituição defin i tiva do credito tributã
rio, a que alude o art. 174 do C. T.N., começan
do a fluir o prazo de prescrição da pretensão 
do Fisco, da data da c iência de decisão defini 
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tiva ao contribuinte . Recurso extraordinãrio 

conhecido pelo fundament o da letra i , do per

missivo constituc i onal, mas desprovido." 

Em seu voto, o Sr. Min ist r o Néri 
da Sil veira alude aos precedentes da Segunda Turma 
c o n s u b s ta n c .i a d os nos R R E E 8 8 . 9 6 7 e 9 1 . O 1 9 . 

E o Sr. Ministro So ar es Munoz a
centuando que no acõrdão or a embargado havia adota 
do orientação divers a, declarou , no voto que prof~ 
riu apõs pedido de vista, que ree xaminara a espécie 
e resolvera reformular o en te nd i mento anteri or. 

2. Ob servo, po r outro lado, que, 
no RE 89.765 , de que t ambém fui relator e que foi 
citado no acórdão embar gado , não discrepei dessa te 
se , mas apenas não conheci daqu ele recurso porque 
a decisão entã6 recor r ida se manifestara no senti-

º 
do da ocorrênc i a da decadência, ao passo qu e ore-
curso extraordinãrio sustent ava - o que tamb ém não 
_era correto - que , na tramitação do rec urso admi
nistrativo o prazo que flu í a era o de prescri çã o, 
dando, pois , como violado o artigo 174 do C.T.N. , 
que se refere ã pr escr iç ão. 

Dai, acentuar no voto que ent ão 
proferi: 

"Na espécie sob julgamento, o acórdão re-
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corrido por haver afirmado que, entre a notif1 

caçao fiscal e a dec i são do recurso administra 
tiv o, se operou a decadência, porq ue nesse pe
rTo do flui a prazo dessa natureza e não prazo de 
prescrição, não negou vigência ao artigo 174, 

nem ao artigo 151, III, amb os do C.T.N., uma 

vez que, realmente antes de o recurso adminis

trativo estar decidido em ult ima i nstância ad
ministrativa, a exis ibilida de do credito estã 
suspensa , nao podendo f luir prazo de prescri
ção, o que somente pode ocorrer se o direito de 
crédito jã exigível tiver sido violado" (R.T.J. 
93/351). 

Como se vê, nao me era possível 

corrigir, um equí voc o com ba se em outro 
certo que e, para mim, que, durante a 

equ,voco, 

tramitacão 

do recurso administrativo, não flu i nem pr azo de 
decadência nem prazo de prescrição. 

Essa posição, aliãs,ea unica sus 

tentãvel em face da natureza da decadência e da 
prescrição, natureza essaque não e alterada pelo 
C. T.N. Com efeito, na realidade, a relação obriga

cional tributãria nasce, como não poderia deixar 
de ser por sua prõpria natureza, com a ocorrência 
do fato gerador. E, a partir desse momento, surge, 
também, para o Fisco o direito potestativo de efe

tuar o lançamento, e dire it o potestativo a ser e
xercido dentro de prazo determinado que, por ser 

1299 



prazo de exercicio de direito potest a tivo, e prazo 
de decadência. As obje ções que emi nen t es tr ib ut a
ristas nacionais e estrangeiros - assim, entre nos , 
BARROS CARVALHO, Decadência e Prescri ção, pa g. 69 / 
70, S.P a ul o , 1976 - fazem ã tese de que o poder de 

lançar e dir eito po testativo se me afiguram impro
cedente s. Alega-se que não ha di re it o pote s tativo, 

porque o func i onar i a a quem incumbe efetuar o lan
çamento tem o poder-de ve r de lan çar, uma ve z que , 
se não exercer , sera res ponsabi li za do . Essa obje

ção não tem valia , po is o direi t o pot estati vo exi~ 
tente tem como titular o Estado ( e não seu f uncio
naria ) e s e contra põe ao contri buinte que a e le e~ 

ta sujeito ~ j a o poder-dev e r do f unc i onar i a , enqua~ 

to pode r , s e di r ig e - oo r exercê- l o em nome do Es 
tado - contr a o contr ib ui nte , mas , e nqu anto dever, 
o e em face do Estado , e não do cont ribuin t e . E, 
alias, o que ocorre com qualque r direi t o potesta t 1 
vo de que se j a titular , mesmo no te rr eno do di rei 

to privado , uma pessoa j uridica , que pode r espon s ~ 
bilizar seu servidor por deixa r de exercer o dire i 

to potestativo a el a pe rt encent e , e nem pelo f a to 
de esse servidor t er esse deve r pa r a com a pessoa 
juridica de direito privado de ix a o direito potes
tativo desta de ser direito potest a tivo pa r a cara~ 
terizar-se como poder-dever. Poder-dever existe, 
propriamente, quando o titular dele exerce o poder 
sobre alguém para cumprir um dever para com esse 

mesmo alguém, como sucede com o tutor, que tempo-
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deres sobre o tutela do para cumprir os deveres pa

ra com o prôpr io tutelado. Não se apr esenta , porem, 
a figura do poder -dever , quando o poder, de corren
te de uma relação ju ríd ic a , se diri ge contra uma 
pessoa para que se cumpra o dever para com outra 
resultan te de rela ção j urídic a diversa, como ocor~ 
recomo funcionãrio que tem o pqder de efe tu ar o 

lançamento con t ra o contribuinte, para cumprir o d~ 
ve r que ele, lançado r, t em para com o Estado, sob 
pena de responsabilidade . Pretende-se, ainda, que 
o lançamento não se config ur e exercício de direito 
potestativo, porque - e a objeção e de GIANNINI 
(Istituzioni di diritto Tr ibutaria, 9a.ed. - ris
tampa - , n9 53, pãg. 184, Milano, 1974) - do lança
men to não decorreria qualquer modificação jurídica, 
e os direitos potest ativos ou criam , ou modificam, 
ou extinguem direitos subjetivos ou situações jurf 
dicas. Tambem es sa objeção se me afigura falha. O 
lançamento, em ultima anãl is e, torna a obrigação 
tributãria, que ate então e ilíquida, obrig~ção li 
quida, o que implic a dizer que ha modificação em 
situação jurídica preexistente, e os direitos po
testativos - como ob?erva MESSINA ( Diritti Potest~ 
ti vi , i n S ui t t ;. G i u, ri d i c i , v , p ã g . 4 l , Mi 1 ano, 1948 ) 
- são "poteri, in virtu dei quali il loro titulare 
puõ influire su s i tuAzioni giudiriche preexistenti 
mutandole, estinguendole o creandole nuove mediante 
un attivitã propria unilatera l e". Trat a-se, pois, 
ã semelhança do poder de opção nas obrigações al-
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ternativas (um dos exemplos de 11 Andermugsaclte da
dos por SECKEL - Die gesta ltun sgrenz des BÜrgerlichen 

Rech ts, in Festg abe em home nagem a RICHARD KOCH, 

pãg.212 , nota 2, Berlim , 1903 -, ainda hoje o maio r 

teõrico dessa categoria de direitos) , de um dire i
to pote stativo modificativo. 

O exercício desse direito ocorre 
-como se ve do s termos do artigo 145 do C.T.N. - com 

o lançamento ( e o aut o de in fra cão é modalidade de 

lançamento ) regularmente modi fi cado até poraue - CQ 

mb acentua Alberto Xavier , Do lançamento no Direi
to Tributãrio Brasileiro. nQ 57 , pãg. 150, São Pau

lo, 1977 - 11 A notificação configura-se co mo req ui
sito de perfeição do l ancamento, o qual de ve , por
tanto, considerar-se como um ato receptício". Ate 
aí fl ui o prazo de decadência. 

Segue-se o prazo par a o pagamento, 
ou, se houver i mpugn ação pelo su je ito passivo, o 
lapso de tempo da tramitação do recurso administr 9 
tivo ate decisão final. Num ou noutro desses perig 

dos não flui , evidentemente, prazo de decadência, 
pois não hã mais direito pot es tativo a ser exerci 
do. E não flu i, tamb ém , pr azo de prescrição, pois 
este sõ começa a correr qua ndo se viola o direito 

subjetivo de credito do Fisc o. o qu e sõ pode ocor

rer a partir do momento em que, sendo ele exigivel, 

nao e satisfeito pelo sujeito passivo. E isso sõ se 
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dã quando t erm i na o praz o para pag amen to , sem qu e 

o deb ito se ja so l vido , ou quando hã a i ne xecução da 

decisão final denegatõria da i mpug nacão. Nesse mo
ment o , dã -s e a vi olação do direito subj et i vo de cr~ 
dito do Fisco, na sc en do- lhe - em conformidade com 
a or i~nt aç ão seg uida pelo Projeto de Cõdi go Ci vil 
ora em tramitação no Con gr esso (art ig o 18 7 : "Vio la 
do o direito subjetivo , nasce para o t itu lar a pr~ 
ten são , a qual se extingue pela prescri ção .. . ") 
a pretensão, que se extingue no te r min o do prazode 

pres crição, sem que se i ntent e a açao j ud icia l ca
bíve l . 

Foi o qu e proc ure i s int etizar na e
men ta do RE n9 91.01 9 ~ a o diz er : 

"Com a lav r atu r a do a ut o de i nfr ação, co~ 
s i.J ma - s e o l a n ç ame n t o d o c r e d i to t ri b u t ã ri o ( a r t. 

742 do C.T.N . ). Por outro lad o , a decadê nc ia 
sõ e admissível no pe ri odo anterior a essa la
vratura; depois, en t re a oco r rênc i a dela e ate 
que fl ua o pr azo para a i nterposiçã o do recur
so ad min is trativo, ou en quanto não for decidi

do o r ecurso dess a natu re za de que se tenha vª 
l i do 6 contribuin te, não mais corre prazo para 
decadênc i a , e ainda não se iniciou a fluência 
de prazo para pr escr ição; decor r ido o pr?zo pª 
ra i nter posiçã o do rec urs o administrativo, sem 
que ela te nha ocorrido , ou decidido o recurso 

administrativo in terpos t o pelo contribuinte, hã 
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a constituição definitiva do credito tributã

rio, a que alude o artigo 174, começando a 
fluir , dai, o prazo de prescrição da pretensão 

do Fisco". 

A critica que se tem feito a es s a 

or ientação, pela circunstância de qu e a prõ pr i a A9 
ministra ção poderia , jã que não su j e i ta a qua lquer 

espêcie de prazo extintivo durante a tramit aç ão do re 
curso administrativo, procrastinar sua de ci são fi 

nal não procede, pois, alem de argumenta r com o p~ 
tolÕgico e não com o normal, desconh ece a c ircuns
tância de que o recurso existe em favor con tr ibuin 
te, e não da Administração, e e direito daquele e 
não imposição desta. Ademais , se se quisesse criar 

pr azo extintivo para coi bir essa pr ocra s tina ção, 
mi s ter seria que a le i ( que poderia , també m, esta
belecer que, após certo pe r íodo de tempo, não fl u! 
riam juros e corre çã o mo netãria em favor da Fazen
da) se socorresse de outra modal i dade de pr az o que 
não o de decadência ou de prescrição, pois a na t u
reza de ambo s não se amo l da a esse f i m. 

3. Em face do expos t o, conheço dos 
presentes embargos, e os receb o para, com base na 
atual jurisprudência de ambas as Turmas desta Cor
te, restabelecer o acõrdão prolatado pelo Tr i bunal 

Federal de Recursos, em apelação. 
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EMBARGOS NO RECURSO EXTRAORDIN~R IO N9 94.462 

SAO PAULO 

V O T O 

O SENHOR MINISTRO ALDIR PASSAR I 
NHO: Sr. Presidente, estou inteiramente de acord o 

co m o eminente Relator, ate porqu e nesse sentido jã 
de cidi, por mais de uma vez , no Tribunal Federal de 

Recursos, como, por exemplo , na Remessa Ex Officio 
n. 45.241 e na Apelação Civel nQ 39.936. 

Na verdade , o Cõd i go Tri bu tãrio N~ 
cional nem sempre oferece cl areza suficiente em vã 

rios de seus textos, e os que tratam da decadência 
e da prescri çã o nestes se incluem, dando margem a 
duvidas que chegaram ao Supremo Tribunal Federal. 

Mas, creio que o aprofundado exame das disposições 
partinentes leva ã conclusã o a que chegou o ilus
tr e Relator. Resulta do art . 151 do CÕdigo Tributã
rio Nacional, causa impeditiva ã exigibilidade do 
credito tributãrio, pois al i estã dito que fica ela 

suspensa, entre outros motivos, conforme seu inci
so III, quando hã reclamações e recursos, nos ter
mos das leis reguladoras do processo tributãrio a9 
ministrativo. Quando ocorre o fato gerador da obri 
gação tributãria surge o direito de a Fazenda efe
tuar o lançamento, que pode ser mediante a notifi

cação ao contribuinte para efetuar o pagamento ou 
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mediante lavratura de auto de infração. Desde o mo 

mento da exig ibilidade desse credito, no praz o fi
xado pela legislação tributã ria para o recolhimen 

to d o t ri b u to , i n i c i a - s e o p r a z o d e c a d e n c i a l . Se h ã 
recurso da pa rte, incide a hip6tese do art.151, e 

então, durante o período de tramitação administra

tiva dos recursos e reclamaçõe s do contribu inte ff 

ca suspensa a exigibilidade do crêdito tributãrio. 

Concluído o processo administrativo , surge 9elo 

princípio da actio nata, o início do prazo pr es cr! 
cional. E s e durante o prazo de cin co anos, ap 6s a 

constituiç ão definitiva do credito , isto ê, eom a 

dec i s ão defini t iv a do proce ss o fi scal, a Fazenda 
não inici a judici alroE nt e a cob r an ça do de bito , de
corre o prazo pre s cr ici on al . 

Es se entendimento que r esum i, e do 
qual par t icipo , bril hantemente expo sto no vo t o do 

eminente Ministro Moreira Alves , ê o que tem predg 

minado no Tribunal Federal de Recursos , e se encon 

traem harmonia com o ac6rdão da Colenda Segunda 
Turma desta Corte . Assim, acompanho o eminente Re

lator, para que prevaleça a tese do ac6rd ão diver
gente da Segunda Turma deste Tribunal. 

Recebo os embargos . 

* * * * * 
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V O T O 

O SENHOR MI NISTRO SOARES MUNOZ: 

Sr. Presidente , o acórdão embargado f oi por mim re 

latada . 

O eminente Ralator referiu o voto 

que eu proferi no preceden t e qu e citou, r elata 0. o 
pelo eminente Ministro Nér i da Silv eira. E, mais 
recentemente, relatei do is casos no mesmo sentido, 

perfilhando a orientação do acórdão-paradigma. 

Assim, conheço dos embargos e os 
recebo, de aco r do com o voto do emin ente Ministro 

Relator. 

EX TRATO DE ATA 

ERE 94.462-l-SP - Rel. Min. Morei 
ra Alves. Embte.: União Federa l ( Adv. Mauro Leite 

Soares). Embda.: Fibrat am S/ A Usina de Tambores de 

Fibra (Advs. Aguinaldo de Mello J un queira Filho e 
outro). 

Decisão: Co nhe c id os e recebidos 
os emb arg os , unanimemente. Ausen te, oc asionalmente, 
o Sr. Mi nis tro Cordeiro Guerra, Vice - Presidente,no 

exercíc i o da Presidênc i a. Pr es i diu ao j ulgamento o 
Sr.Ministro Djaci Falcão. Pl ená rio, 6 .70.82. 
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Presidência do Sr . Ministro Djaci 

Falcão . Ausente, ocas i onalmente, o Sr. Ministro Cor 

deiro Guerra, Vice-Presidente no exercício da Pre
sidência. Prese ntes ã sessão os Senhores Ministros 

Moreira Alves, Soares Munoz , Rafael Mayer, Neri da 

Silveira, Alfredo Buzaid , Oscar Corrêa e Aldir Pas 
sarinho. 

Au s ente, licenciado, o Sr. Minis

tro Xavier de Albu querq ue ( Presidente) e, justifi

cadamente, o Sr. Min i stro Decio Miranda. 

Procurador-Geral da Republica, Pr2 
fessor Inocêncio Mãrtires Coelho . 

Secretãrio, Alberto ~r . .: ronese Aguiar 

* * * * * 


